
BPMBUI

PORTARIA N.° 029/2026-CMB

RESOLVE:

Art. no

ClassificaçãoTotalCursoCandidata

5003

22002

001
Excedente

PUBLIQUE-SEREGISTRE-SE

I y.y m ■,| 'ffni l

N.° de 
inscrição

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabriel Marques
Martins 

Camilla Cristine 
Dias Gabriel 

Nicolly Cristine 
Araújo Pereira

Direito - 
Graduação 

Direito - 
Graduação 

Direito - 
Graduação

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,

Participação 
em 

Atividades 
Extra 

Curriculares 

5

Atividades 
de 

Monitoria

Experiência 
profissional

Cadastro 
de Reserva

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2026.
LUCIANO CARDOSO

1°

1o Homologar o Resultado Final dos candidatos aprovados 
Processo Seletivo Simplificado para Provimento de Vagas de Estágio Remunerado e Formação 
de Cadastro de Reserva, conforme Edital n.° 005/2026, sendo:

Assinado de forma digital
por LUCIANO CARDOSO

GONTIJO:02502972 GONTUO:02502972647
Dados: 2026.06.17 13:52:37

647 -03'00’

LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal de Bambui „

Biênio 2025/2026 XZ TT1 °E 5AMBUÍ-MG UcKllUCO para fins de comprovação que esteia oa9TSoac>
foi publicado(a) no Quadro de Publicares da Câmara 
Municipal de Bambui, no período dekv /OQ)/20OJz> 

/2tQrn , nos termos do Art. 74 da Lei 
Orgânica do Município de Bambui/MG.

O referido é verdade e dou fé
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